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ATO

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo
Secretaria Geral

 
ATO nº 15 / 2017

 
O Ilustre Secretário Geral do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e,
 
Considerando o Ato nº 13/2017 da Secretaria Geral, disponibilizado no ediário em 12092017, que instituiu a "Comissão para elaboração do Catálogo de Materiais e
Serviços do TJES";
 
Considerando que seu artigo 2º estabelece o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação, para consolidação dos trabalhos, possibilitando sua prorrogação
em caso de eventual necessidade devidamente justificada;
 
Considerando reunião realizada na Secretaria Geral em 31102017, bem como o requerimento (fls. 27) constante no processo administrativo sob nº 2017.01.232.018,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Prorrogar o prazo para elaboração e consolidação do Catálogo de Materiais e Serviços do TJES por 30 (trinta) dias, a contar de 12112017.
 
Art. 2º – Conceder, excepcionalmente, à Coordenadoria de Suprimento e Controle Patrimonial  CSCP e à Secretaria de Engenharia, Gestão Predial e Manutenção de
Equipamentos  SECRENGE, o prazo de 90 (noventa) dias a partir de 12122017, para que seja concluída, na íntegra, a planilha de materiais e serviços.
 
§ 1º – A CSCP e a SECRENGE deverão, a cada 30 (trinta) dias, informar o andamento dos trabalhos, apresentando as planilhas de materiais/serviços consolidadas até
a respectiva data, à Coordenadoria de Compras Licitação e Contratos, unidade responsável pela coordenação e consolidação dos trabalhos.
 
§ 2º– Eventuais contratações de bens e serviços iniciadas durante o referido período de 90 (noventa) dias, deverão estar prévia e integralmente catalogadas.

 
PUBLIQUESE.

 
Vitória, 10 de novembro de 2017.

 
 

Marcelo Tavares de Albuquerque
Secretário Geral
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